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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 165/2023
PROCESSO DE PAGAMENTO Nº 165/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA – LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ART. 75, II,

C/C § 3º DO MESMO ARTIGO

 À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo de Dispensa Eletrônica nº 165/2023 e Processo de Pa-
gamento nº 165/2023, e no uso das atribuições que me foram conferidas, e ainda de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, 
art. 75, II, c/c § 3º do mesmo artigo (Dispensa Eletrônica), bem como o art. 90, § 2º da mesma lei federal, declaro RATIFICADA 
a contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADA: COSTAMAR SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA
CNPJ: 09.432.564/0001-78

OBJETO: Aquisição de 02 (Duas) Garrafas Térmicas de Inox para a Câmara Municipal de Bom Jardim – RJ.
VALOR: R$ 218,00 (Duzentos e Dezoito Reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal

Funcional: 010310001 – Legislativa
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal

Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00/3 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).

Formalização de contrato dispensada na forma da Lei Federal nº 14.133/21, art. 95, Incisos I e II.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da 
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabeleci-
do na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 72, Parágrafo Único, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Torna sem efeito o Termo de Ratificação nº 165/2023, no qual a empresa ANA CAROLINA DA SILVA BARBOSA VARGAS, 
CNPJ 50.930.822/0001-40 foi homologada vencedora, em razão da não entrega do objeto contratado no prazo constante no 
Termo de Referência.

Bom Jardim, 27 de outubro de 2023.
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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 172/2023
PROCESSO DE PAGAMENTO Nº 172/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA – LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ART. 75, II,

C/C § 3º DO MESMO ARTIGO
          
 À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo de Dispensa Eletrônica nº 172/2023 e Processo de Paga-
mento nº 172/2023, e no uso das atribuições que me foram conferidas, e ainda de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, art. 
75, II, c/c § 3º do mesmo artigo (Dispensa Eletrônica), bem como o art. 90, § 2º da mesma lei federal, declaro RATIFICADA a 
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
CNPJ: 00.495.116/0001-49
CONTRATADA: PRIMEIRA LINHA DA SERRA AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 09.221.574/0001-64
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças/componentes e serviços de manutenção preventiva e corretiva 
do veículo oficial da Câmara Municipal de Bom Jardim – RJ.
VALOR: R$ 218,00 (Duzentos e Dezoito Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal
Funcional: 010310001 – Legislativa
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00/3 – Material de Consumo
Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).

VALOR: R$ 1.909,20 (Um Mil, Novecentos e Nove Reais, Vinte Centavos). – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal
Funcional: 010310001 – Legislativa
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).
Formalização de contrato dispensada na forma da Lei Federal nº 14.133/21, art. 95, Incisos I e II.
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da 
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 72, Parágrafo Único, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Torna sem efeito o Termo de Ratificação nº 172/2023, no qual a empresa LMC CAR SERVICE LTDA, CNPJ 28.502.770/0001-
51 foi homologada vencedora, em razão da não entrega do objeto contratado no prazo constante no Termo de Referência.

Bom Jardim, 27 de outubro de 2023.
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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 213/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA – LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ART. 75, II,

C/C § 3º DO MESMO ARTIGO

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo de Dispensa Eletrônica nº 213/2023, e no uso das atri-
buições que me foram conferidas, e ainda de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, art. 75, II, c/c § 3º do mesmo artigo 
(Dispensa Eletrônica), declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos 
seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADA: AUTO POSTO LIMA STUTZ DE BARRA ALEGRE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - ME.
CNPJ: 09.676.993/0001-90

OBJETO: Aquisição de 1.500 (Um Mil e Quinhentos) Litros de Gasolina Comum para o Veículo Oficial da Câmara Municipal 
de Bom Jardim – RJ. 
VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 6,39 (Seis Reais, Trinta e Nove 
Centavos) por litro de gasolina comum, totalizando R$ 9.585,00 (Nove Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais) a partir da 
vigência do contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal
Funcional: 010310001 – Legislativa

Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00/3 – Material de Consumo

Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da 
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 72, Parágrafo Único, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim, 23 de outubro de 2023.
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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 214/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA – LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ART. 75, II,

C/C § 3º DO MESMO ARTIGO

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo de Dispensa Eletrônica nº 214/2023, e no uso das atribui-
ções que me foram conferidas, e ainda de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, art. 75, II, c/c § 3º do mesmo artigo (Dispensa 
Eletrônica), declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes 
termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADA: EMERSON VIEIRA STROLIGO - MEI
CNPJ: 23.028.042/0001-36

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de filmagem e transmissão ao vivo das sessões 
ordinárias, extraordinárias, solenes e Audiências Públicas; e gerenciamento das redes sociais da Câmara Municipal de Bom 
Jardim/RJ.

VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 2.490,00 (Dois Mil, Quatrocen-
tos e Noventa Reais) mensais, totalizando R$ 29.880,00 (Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Noventa Reais) anuais, a partir da 
vigência do contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal

Funcional: 010310001 – Legislativa
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal

Natureza de Despesa: Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da 
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 72, Parágrafo Único, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.
 

Bom Jardim, 23 de outubro de 2023.
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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 228/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
TERMO ADITIVO – LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ART. 107.

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo nº 214/2023, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, e ainda de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, art. 107, declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida. 
AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADA: O MACUCO EDITORA DE JORNAIS E LIVROS LTDA – ME
CNPJ: 07.154.481/0001-39

OBJETO: Contratação de 80 (oitenta) páginas diagramadas pelo período de 03 (três) meses, por empresa pertencente ao 
ramo objeto do contrato, para publicação dos atos oficiais no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Bom Jardim – 
RJ.

VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por 
página diagramada, totalizando R$ 7.000,00 (sete mil reais) a partir da vigência do presente contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal

Funcional: 010310001 – Legislativa
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal

Natureza de Despesa: Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da 
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 72, Parágrafo Único, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.
 

Bom Jardim, 23 de outubro de 2023.
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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADO: EMERSON VIEIRA STROLIGO - MEI.
CNPJ: 23.028.042/0001-36

OBJETO: Contratação de empresa especializada na pres-
tação dos serviços de filmagem e transmissão ao vivo das 
sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e Audiências 
Públicas; e gerenciamento das redes sociais da Câmara Mu-
nicipal de Bom Jardim/RJ.

VIGÊNCIA: 23 de outubro de 2023 a 22 de outubro de 2024.
VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE paga-
rá a CONTRATADA o valor de R$ 2.490,00 (Dois Mil, Quatro-
centos e Noventa Reais) mensais, totalizando R$ 29.880,00 
(Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Noventa Reais) anuais, a 
partir da vigência do contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal

Funcional: 010310001 – Legislativa
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da 
Câmara Municipal

Natureza de Despesa: Natureza de Despesa: 
3.3.90.39.00.00.00/4 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica

Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 214/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21.
CONTRATO Nº: 011/2023.
DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2023.
EMPENHO Nº: 220/2023.

Bom Jardim, 23 de outubro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADO: O MACUCO EDITORA DE JORNAIS E 
LIVROS LTDA – ME.
CNPJ: 07.154.481/0001-39

OBJETO: Contratação de 80 (oitenta) páginas diagramadas 
pelo período de 03 (três) meses, por empresa pertencente 
ao ramo objeto do contrato, para publicação dos atos oficiais 
no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Bom Jar-
dim – RJ. 

VIGÊNCIA: 24 de outubro de 2023 a 25 de janeiro de 2024.
VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE paga-
rá a CONTRATADA o valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) 
por página diagramada, totalizando R$ 2.800,00 (dois mil, 
oitocentos reais) a partir da vigência do presente contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal

Funcional: 010310001 – Legislativa
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da 
Câmara Municipal

Natureza de Despesa: Natureza de Despesa: 
3.3.90.39.00.00.00/4 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica

Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 228/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei 14.133/21.
CONTRATO Nº: 012/2022.
TERMO ADITIVO Nº: 001/2023.
DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2023.
EMPENHO Nº: 223/2023.

Bom Jardim, 24 de outubro de 2023.



   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADO: AUTO POSTO LIMA STUTZ DE BARRA 
ALEGRE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - ME.
CNPJ: 09.676.993/0001-90

OBJETO: Aquisição de 1.500 (Um Mil e Quinhentos) Litros 
de Gasolina Comum para o Veículo Oficial da Câmara Muni-
cipal de Bom Jardim – RJ.

VIGÊNCIA: 23 de outubro de 2023 a 31 de dezembro de 
2023.
VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE paga-
rá a CONTRATADA o valor de R$ 6,39 (Seis Reais, Trinta e 
Nove Centavos) por litro de gasolina comum, totalizando R$ 
9.585,00 (Nove Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais) a 
partir da vigência do contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal

Funcional: 010310001 – Legislativa
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da 
Câmara Municipal

Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00/3 – Material de 
Consumo

Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 213/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21.
CONTRATO Nº: 012/2023.
DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2023.
EMPENHO Nº: 221/2023.

Bom Jardim, 23 de outubro de 2023.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2023, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2023.

Considera Facultativo o Ponto nas Repartições Públicas no 
âmbito do Poder Legislativo Municipal na (s) data (s) que 
menciona.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM, RJ, no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento no art. 39, II, IV e V da Lei Orgânica Municipal 
e, art. 14, III, “a”, da Resolução nº 298 de 27 de dezembro 
de 1990;

                                     D E C R E T A:

 Art. 1º - É considerado Facultativo o Ponto nas Repartições 
Públicas do Poder Legislativo desta Municipalidade no dia 
03 de novembro (sexta-feira após o feriado alusivo ao Dia de 
Finados), do ano em curso.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário.
                                

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-RJ, EM 23 DE 
OUTUBRO DE 2023. 
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